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PR_COD_1app

Legenda dos símbolos utilizados

* Processo de consulta
*** Processo de aprovação

***I Processo legislativo ordinário (primeira leitura)
***II Processo legislativo ordinário (segunda leitura)

***III Processo legislativo ordinário (terceira leitura)

(O processo indicado tem por fundamento a base jurídica proposta no projeto 
de ato.)

Alterações a um projeto de ato

Alterações do Parlamento apresentadas em duas colunas

As supressões são assinaladas em itálico e a negrito na coluna da esquerda. 
As substituições são assinaladas em itálico e a negrito na coluna da esquerda 
e na coluna da direita. O texto novo é assinalado em itálico e a negrito na 
coluna da direita.

A primeira e a segunda linhas do cabeçalho de cada alteração identificam o 
passo relevante do projeto de ato em apreço. Se uma alteração disser respeito 
a um ato já existente, que o projeto de ato pretenda modificar, o cabeçalho 
comporta ainda uma terceira e uma quarta linhas, que identificam, 
respetivamente, o ato existente e a disposição visada do ato em causa.

Alterações do Parlamento apresentadas sob a forma de texto 
consolidado

Os trechos novos são assinalados em itálico e a negrito. Os trechos 
suprimidos são assinalados pelo símbolo ▌ou rasurados. As substituições são 
assinaladas formatando o texto novo em itálico e a negrito e suprimindo, ou 
rasurando, o texto substituído. 
Exceção: as modificações de natureza estritamente técnica introduzidas pelos 
serviços com vista à elaboração do texto final não são assinaladas.
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PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA DO PARLAMENTO EUROPEU

sobre a proposta de decisão do Parlamento Europeu e do Conselho que altera a Diretiva 
2007/2/CE no respeitante a determinados requisitos de comunicação de informações 
sobre infraestruturas de informação geográfica
(COM(2023)0584 – C9-0385/2023 – 2023/0356(COD))

(Processo legislativo ordinário: primeira leitura)

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta a proposta da Comissão ao Parlamento Europeu e ao Conselho 
(COM(2023)0584),

– Tendo em conta o artigo 294.º, n.º 2, e o artigo 192.º, n.º 1, do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia, nos termos dos quais a proposta lhe foi apresentada 
pela Comissão (C9-0385/2023),

– Tendo em conta o artigo 294.º, n.º 3, do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia,

– Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social Europeu de …1,

– Após consulta ao Comité das Regiões,

– Tendo em conta o artigo 59.º do seu Regimento,

– Tendo em conta o relatório da Comissão do Ambiente, da Saúde Pública e da Segurança 
Alimentar (A9-0000/2023),

1. Aprova a sua posição em primeira leitura, fazendo sua a proposta da Comissão;

2. Requer à Comissão que lhe submeta de novo a sua proposta, se a substituir, se a alterar 
substancialmente ou se pretender alterá-la substancialmente;

3. Encarrega a sua Presidente de transmitir a posição do Parlamento ao Conselho, à 
Comissão e aos parlamentos nacionais.

1 JO C 0 de 0.0.0000, p. 0 /Ainda não publicado em Jornal Oficial.
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Em vez dos atuais relatórios anuais, os Estados-Membros comunicarão à Comissão, de dois em 
dois anos, os requisitos específicos para a comunicação de informações relativas a 
infraestruturas de informação geográfica no domínio do ambiente ou a atividades que possam 
afetar o ambiente. Esta alteração da diretiva não reduz o acompanhamento nem a recolha de 
dados efetuados pelos Estados-Membros.

A partir de 31 de março de 2025, os Estados-Membros publicarão, de dois em dois anos, um 
relatório de síntese, que será disponibilizado ao público até, o mais tardar, 31 de março.

A simplificação das obrigações de comunicação de informações na presente proposta insere-se 
na categoria específica de redução da administração da UE em 25 %. Tal como referido na 
proposta de alteração da presente diretiva, estas alterações dizem respeito a informações 
relativas a redes dos serviços, a localização de instalações de produção e industriais, etc., pelo 
que não tenho objeções à proposta de alteração da diretiva.
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ANEXO: LISTA DAS ENTIDADES OU PESSOAS SINGULARES
DE QUEM O RELATOR RECEBEU CONTRIBUTOS

O relator declara, sob sua exclusiva responsabilidade, não ter recebido quaisquer contributos de 

entidades ou pessoas singulares que, em virtude do artigo 8.º do anexo I do Regimento, devessem ser 

indicadas no presente anexo.


